
S E C R ETAR IA  DE 
EDUCAÇÃO

PREFEITURA DE

ÇAMPESTRE
M A R A k l O A AM A R A N H A O

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovam que o 
contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o contrato, conforme preconizado no 
artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021;

^ DERAND0 qUe ° PAf?ECER TÉCNIC0 da Comissâ° de Contratação que prevê que a 
FedeM U^Í 33/2021*^ LICITA^ °  está em c°nformtdade ao disposto no artigo 72 c/c 74, inc. V, da Lei

CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais e os 
requisitos mínimos para a contratação;

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72 VIII da Lei
Federal 14.133/2021, AUTORIZO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 002/2024, nos termos descritos 
abaixo:

l o c a ç ã o  d e  im ó v e l  c o m  f im  n ã o  r e s id e n c ia l  p a r a  f u n c io n a m e n t o  d o
CENTRO DE APOIO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (Imóvel, situada na Rua Tocantins, s n Cen“  
Campestre do Maranhão/MA.). ’

VIGÊNCIA: 07 (sete) meses
Valor Total. R$ 39.600,00 (Trinta e nove mil e seiscentos reais)

Fundamento Legal: artigo 74, inc. V, da Lei Federal 14.133/2021

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito do 

2  Para9raf° Únte° ^  ^  141 33/2021' Para »«ue è deposição do público em sitio eletrônico

Campestre do Maranhão — MA, 05 de abril de 2024.

0 J U M A Ü M A  AGUIAR
Secretária municipal de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua Curió, n° 13 — Santa Monica 
Campestre do Maranhão-MA


